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RES CEE/SC n. 232 

10 DE DEZEMBRO DE 2013.
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MARCO LEGAL



BASES 

LEGAIS 



REFERENCIAS LEGAIS 

 Res CEE-SC n.61 de 22/08/2006;

 PN 40 de 12/12/2007;

 DL 5.622 de 19/12/2005;

 Parecer CNE/CEB 06/2010;

 Parecer CNE/CEB 12/2012;

 Res CEE-SC n.74 de 07/12/2010;

 DL 5.773 de 09/05/2006;

 DL 9.394 de 20/12/1996.



ESTRUTURA 

DA 

RESOLUÇÃO



ESTRUTURA DO 

DOCUMENTO

 TÍTULOS;

 CAPÍTULOS;

 SEÇÕES;

 SUBSEÇÕES;

 Artigos;

 Incisos;

 Parágrafos;



TÓPICOS ABORDADOS



DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, 

CONCEITUAÇÃO E 

CARACTERÍSTICAS DA 

EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA;



DO CREDENCIAMENTO E 

INSTRUÇÕES PARA 

OFERTA DE CURSOS E 

PROGRAMAS DE EAD;



DA AUTORIZAÇÃO DE 

PÓLOS;



DAS MODALIDADES;

 Educação Básica;

 EJA;

 Educação Especial;

 Educação Profissional;

 Educação Superior;

 Do Aproveitamento de 

Estudos.



 DOS ATOS AUTORIZATIVOS;

 Credenciamento;

 Recredenciamento;

 Descredenciamento;

 Autorização e 

Reconhecimento;



 DOS ATOS AUTORIZATIVOS;

 Autorização de “Lato Sensu”;

 Avaliação de Desempenho;

 Da Validade da Certificação;

 Do Protocolo dos Processos;

 Das Disposições Gerais.



GLOSSÁRIO.



A REGULAÇÃO PARA A 

EaD, AO TEMPO EM QUE 

PROCURA INOVAR, DEVE 

PRESERVAR AS 

INSTITUIÇÕES 

CATARINENSES, À 

MEDIDA EM QUE BUSCA 

REGULAR AS AÇÕES 

ESPECÍFICAS.



MUITO OBRIGADO!


